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PROJETO DE LEI Nº __ DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA SELO EMPRESA AMIGA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Selo Empresa Amiga da Pessoa com Deficiência no âmbito do Município de Sumaré.
§ 1º O Selo Empresa Amiga da Pessoa com Deficiência será concedido a pessoas jurídicas de direito público ou privado, como estabelecimentos comerciais, industriais e de ensino, entidades assistenciais e hospitais, entre outros, que promovam ações voltadas à inclusão, acessibilidade, valorização e melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência.
§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se ações de inclusão aquelas voltadas à equidade e à participação plena da pessoa com deficiência na sociedade, que utilizem métodos educativos, assistenciais, culturais, esportivos, de empregabilidade e de acessibilidade arquitetônica, tecnológica e comunicacional, entre outros.
§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadre na definição contida no art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Art. 2º Esta Lei tem, entre outros, os seguintes objetivos:
I - reconhecer e valorizar o compromisso das empresas e instituições que adotem boas práticas de inclusão e acessibilidade;
II - incentivar a promoção da empregabilidade e da capacitação profissional de pessoas com deficiência;
III - fomentar a participação da pessoa com deficiência em atividades sociais, culturais, educacionais e econômicas;
IV - estimular a criação de ambientes acessíveis e inclusivos;
V - contribuir para o combate ao preconceito e à discriminação.
Art. 3º Órgão competente da Administração Pública Municipal será responsável por analisar o requerimento de concessão do selo instituído por esta Lei, emitir parecer e, se deferido, conceder o certificado correspondente.
§ 1º O requerimento de concessão deverá ser feito por meio de formulário eletrônico próprio, contendo campo específico para descrição das ações praticadas pela entidade solicitante.
§ 2º A concessão do Selo Empresa Amiga da Pessoa com Deficiência terá validade de dois anos, podendo ser renovada mediante novo pedido e reavaliação.
Art. 4º A empresa ou instituição que obtiver o selo instituído por esta Lei poderá utilizá-lo para fins de divulgação institucional, desde que informada a respectiva validade, podendo estampá-lo em suas instalações físicas e em materiais promocionais.
Art. 5º A concessão do selo instituído por esta Lei não possui caráter pecuniário, nem implica qualquer benefício ou isenção fiscal.
Art. 6º Os critérios e procedimentos para a certificação com o selo instituído por esta Lei serão definidos em regulamento próprio, a ser expedido pelo Poder Executivo.
Art. 7º Esta Lei será regulamentada, no que couber, por ato do Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa dias) a contar da data de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

	A inclusão social constitui pilar fundamental para a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Entretanto, apesar dos avanços legais e institucionais, ainda é perceptível a dificuldade enfrentada pelas pessoas com deficiência na inserção e permanência no mercado de trabalho.
	O Programa Selo Empresa Amiga da Pessoa com Deficiência surge como uma iniciativa de reconhecimento e incentivo às empresas que adotam práticas inclusivas, de acessibilidade e integração profissional em suas políticas de contratação. Por meio da concessão deste selo, o Poder Público Municipal poderá valorizar e dar maior visibilidade às organizações que efetivamente contribuem para a promoção de igualdade de oportunidades e de respeito à diversidade.
	Este projeto representa mais do que um reconhecimento simbólico; é um instrumento de transformação social que fortalece o compromisso coletivo com a dignidade, o respeito e a autonomia das pessoas em suas individualidades. 
	Sendo assim, conto com o apoio de meus Nobres Pares para a apreciação e aprovação desta relevante propositura.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.
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